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RECURSO ESPECIAL Nº 1.483.800 - RS (2014/0240623-2) 
   

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - 

UFRGS  

REPR. POR  : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL  

RECORRIDO  : F.R.C.  

ADVOGADO : JOSÉ HILÁRIO DE OLIVEIRA BRANDÃO E OUTRO(S) 

- RS019637  

EMENTA 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. RESERVA DE VAGAS A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

LIMITES MÍNIMO E MÁXIMO FIXADOS, RESPECTIVAMENTE, EM 5 E 

20%, PELO DECRETO 3.298/1999 E PELA LEI 8.112/1990. 

ENTENDIMENTO DA SUPREMA CORTE QUE INDICA A 

IMPRESCINDIBILIDADE DE PREVALÊNCIA DO LIMITE MÁXIMO DE 

20% QUANDO O TOTAL DE VAGAS NÃO PERMITE A OFERTA DE AO 

MENOS 1 POSTO DE TRABALHO SEM QUE EXTRAPOLE O REFERIDO 

PERCENTUAL, COMO NO CASO DOS AUTOS. POSIÇÃO À QUAL SE 

ADERE, DEVENDO, NO ENTANTO, SER OBSERVADA A PROPORÇÃO 

LEGAL SE SURGIDAS VAGAS SUFICIENTES AO LONGO DO PERÍODO 

DE VALIDADE DO CERTAME. RECURSO ESPECIAL DA UFRGS 

PROVIDO. 

1. Discute-se nos autos o atendimento à regra de reserva 

de  

vagas de concurso público para os portadores de deficiência física, de 

modo a garantir, na hipótese, a oferta de 1 vaga, do total de 2, para 

pessoas com essa característica. A parte ré, ora recorrente, assevera que 

o pleito extrapola o comando legal que exige o máximo de 20% das vagas 

reservadas, defendendo que o número a ser disponibilizado aos 

deficientes é em relação ao total de vagas ofertadas no concurso, não para 

cada cargo. 

2. A necessidade de preservação de vagas dirigidas aos  

candidatos portadores de necessidades especiais adveio com o art. 37, 

VIII da CF/1988, segundo o qual a lei reservará percentual dos cargos e 

empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 

os critérios de sua admissão. 
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3. Com fundamento nessa norma, o Decreto 3.298/1999, 

em  

seu art. 37, §§ 1o. e 2o, assegurou à pessoa portadora de deficiência a 

reserva de percentual mínimo de 5% das vagas oferecidas, elevado até o 

primeiro número inteiro subsequente quando resultar em valor 

fracionado. 

4. Por sua vez, o art. 5o., § 2o. da Lei 8.112/1990 

determina  

que às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se 

inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras; 

para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) das 

vagas oferecidas no concurso. 

5. Por certo os percentuais acima referidos se referem às  

vagas em cada cargo, sob pena de permitir situações extremas de oferta 

de vagas a portadores de necessidades especiais somente para os cargos 

de menor expressão, deturpando a função da referida política pública de 

inserção do detentor de deficiência no mercado de trabalho. Precedente 

do STF: RMS 25.666/DF, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe 3.12.2009. 

6. A aplicação dos valores mínimos e máximos referidos 

no Decreto 3.298/1999 e na Lei 8.112/1990 não geram maiores 

problemas quando relacionados a concursos com número de vagas mais 

elevado. Por exemplo, para um cargo com 20 vagas, o mínimo seria de 1 

posto de trabalho destinado aos portadores de necessidades especiais, e 

o máximo de 4 vagas. Seria, desse modo, mantida para a livre 

concorrência o total de 16 vagas. 

7. O problema surge para os cargos de menor oferta de  

vagas, em que a ausência de vagas a PNE's deixaria de observar o 

percentual do Decreto 3.298/1999, e a sua previsão causaria o 

transbordamento do máximo de 20% estabelecido na Lei 8.112/1990. A 

título ilustrativo, seria o que ocorreria na hipótese de um concurso com 

3 vagas; a reserva de uma delas, por si só, representaria 

aproximadamente 33% do total. 

8. O tema já foi objeto de debate no Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, na ocasião do julgamento do MS 26.310-5/DF, de 

relatoria do eminente Ministro MARCO AURÉLIO DE MELLO. Na 

oportunidade, a Suprema Corte fez prevalecer a necessidade de prestigiar 
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o tratamento igualitário como regra, acima da política pública, quando 

esta extrapolar o limite máximo do art. 5o., § 2o. da Lei 8.112/1990. 

9. Enfrentando hipóteses de concursos cujo edital 

oferecia  

apenas 1 vaga para o cargo intentado, esta Corte Superior de Justiça 

seguiu o posicionamento do STF, afastando a reserva do único posto de 

trabalho disponível para a concorrência. Citem-se precedentes: RMS 

38.595/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 12.11.2013; 

MS 8.417/DF, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ 14.6.2004. 

10. A oferta de apenas 2 vagas indica que a reserva de uma 

delas,  

de fato, acarretará a desproporção combatida pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores, sendo certo, porém, que o eventual surgimento de 

vagas no período de validade do certame, em quantitativo que permita a 

observância do limite previsto na Lei 8.112/1990, deve garantir a 

nomeação do candidato PNE's primeiro colocado. 

11. Recurso Especial da UFRGS provido, para reconhecer 

a  

legalidade da não nomeação do autor, enquanto não surgidas vagas 

suficientes a garantir que sua posse deixará de ofender o percentual 

máximo de 20% aos candidatos portadores de deficiência. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,  por 

unanimidade, dar provimento ao Recurso Especial para reconhecer a 

legalidade da não nomeação do autor, enquanto não surgidas vagas 

suficientes a garantir que sua posse deixará de ofender o percentual 

máximo de 20% aos candidatos portadores de deficiência, nos termos do 

voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio 

Kukina e Regina Helena Costa (Presidente) votaram com o Sr. Ministro 

Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília/DF, 27 de novembro de 2018 (Data do Julgamento). 
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NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

MINISTRO RELATOR  
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.483.800 - RS (2014/0240623-2) 

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - 

UFRGS  

REPR. POR  : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL  

RECORRIDO  : F.R.C.  

ADVOGADO : JOSÉ HILÁRIO DE OLIVEIRA BRANDÃO E OUTRO(S) 

- RS019637  

RELATÓRIO 

1. Trata-se  de  Recurso  Especial 

 interposto  pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL-UFRGS, com fundamento nas alíneas a e 

c do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo 

Tribunal Regional Federal da 4a. Região, assim ementado: 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ACESSO DE 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA EM VAGA PRÓPRIA DE CERTAME 

PÚBLICO. 

Apelação desprovida. 

2. Após o retorno dos autos para novo exame 

dos Embargos  

de Declaração, imposto por decisão deste STJ, a Corte de origem proferiu 

julgado acolhendo parcialmente os Aclaratórios, sem conferir a estes 

efeito modificativo. 

3. Inconformada, a recorrente alega violação 

do art. 5o., § 2o.  

da Lei 8.112/1990, sustentando que o percentual de reserva de vagas a 

portadores de deficiência é aplicável em relação ao total de vagas 

disponibilizadas no edital, e não para cada cargo. 

4. Contrarrazões às fls. 311/321. 
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5. Ouvido, opinou o Ministério Público 

Federal pelo  

desprovimento do recurso. 

6. É o relatório. 

  

RECURSO ESPECIAL Nº 1.483.800 - RS (2014/0240623-2) 

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - 

UFRGS  

REPR. POR  : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL  

RECORRIDO  : F.R.C.  

ADVOGADO : JOSÉ HILÁRIO DE OLIVEIRA BRANDÃO E OUTRO(S) 

- RS019637  

VOTO 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. RESERVA DE VAGAS A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

LIMITES MÍNIMO E MÁXIMO FIXADOS, RESPECTIVAMENTE, EM 5 

E 20%, PELO DECRETO 3.298/1999 E PELA LEI 8.112/1990. 

ENTENDIMENTO DA SUPREMA CORTE QUE INDICA A  

IMPRESCINDIBILIDADE DE PREVALÊNCIA DO LIMITE MÁXIMO DE 

20% QUANDO O TOTAL DE VAGAS NÃO PERMITE A OFERTA DE 

AO MENOS 1 POSTO DE TRABALHO SEM QUE EXTRAPOLE O 

REFERIDO PERCENTUAL, COMO NO CASO DOS AUTOS. POSIÇÃO 

À QUAL SE ADERE, DEVENDO, NO ENTANTO, SER OBSERVADA A 

PROPORÇÃO LEGAL SE SURGIDAS VAGAS SUFICIENTES AO 

LONGO DO PERÍODO DE VALIDADE DO CERTAME. RECURSO 

ESPECIAL DA UFRGS PROVIDO. 

1. Discute-se nos autos o atendimento à regra de reserva 

de vagas de concurso público para os portadores de deficiência 

física, de modo a garantir, na hipótese, a oferta de 1 vaga, do total 

de 2, para pessoas com essa característica. A parte ré, ora 

recorrente, assevera que o pleito extrapola o comando legal que 

exige o máximo de 20% das vagas reservadas, defendendo que o 

número a ser disponibilizado aos deficientes é em relação ao total 

de vagas ofertadas no concurso, não para cada cargo. 

2. A necessidade de preservação de vagas dirigidas aos 

candidatos portadores de necessidades especiais adveio com o art. 
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37, VIII da CF/1988, segundo o qual a lei reservará percentual dos 

cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão. 

3. Com fundamento nessa norma, o Decreto 

3.298/1999, em seu art. 37, §§ 1o. e 2o, assegurou à pessoa 

portadora de deficiência a reserva de percentual mínimo de 5% das 

vagas oferecidas, elevado até o primeiro número inteiro subsequente 

quando resultar em valor fracionado. 

4. Por sua vez, o art. 5o., § 2o. da Lei 8.112/1990 

determina que às pessoas portadoras de deficiência é assegurado 

o direito de se inscrever em concurso público para provimento de 

cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 

são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% 

(vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso. 

5. Por certo os percentuais acima referidos se referem às 

vagas em cada cargo, sob pena de permitir situações extremas de 

oferta de vagas a portadores de necessidades especiais somente 

para os cargos de menor expressão, deturpando a função da 

referida política pública de inserção do detentor de deficiência no 

mercado de trabalho. Precedente do STF: RMS 25.666/DF, Rel. Min. 

JOAQUIM BARBOSA, DJe 3.12.2009. 

6. A aplicação dos valores mínimos e máximos referidos 

no Decreto 3.298/1999 e na Lei 8.112/1990 não geram maiores 

problemas quando relacionados a concursos com número de vagas 

mais elevado. Por exemplo, para um cargo com 20 vagas, o mínimo 

seria de 1 posto de trabalho destinado aos portadores de 

necessidades especiais, e o máximo de 4 vagas. Seria, desse modo, 

mantida para a livre concorrência o total de 16 vagas. 

7. O problema surge para os cargos de menor oferta de 

vagas, em que a ausência de vagas a PNE's deixaria de observar o 

percentual do Decreto 3.298/1999, e a sua previsão causaria o 

transbordamento do máximo de 20% estabelecido na Lei 

8.112/1990. A título ilustrativo, seria o que ocorreria na hipótese de 

um concurso com 3 vagas; a reserva de uma delas, por si só, 

representaria aproximadamente 33% do total. 

8. O tema já foi objeto de debate no Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, na ocasião do julgamento do MS 26.310-5/DF, de 

relatoria do eminente Ministro MARCO AURÉLIO DE MELLO. Na 
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oportunidade, a Suprema Corte fez prevalecer a necessidade de 

prestigiar o tratamento igualitário como regra, acima da política 

pública, quando esta extrapolar o limite máximo do art. 5o., § 2o. da 

Lei 8.112/1990. 

9. Enfrentando hipóteses de concursos cujo edital 

oferecia apenas 1 vaga para o cargo intentado, esta Corte Superior 

de Justiça seguiu o posicionamento do STF, afastando a reserva do 

único posto de trabalho disponível para a concorrência. Citem-se 

precedentes: RMS 38.595/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, DJe 12.11.2013; MS 8.417/DF, Rel. Min. PAULO 

MEDINA, DJ 14.6.2004. 

10. A oferta de apenas 2 vagas indica que a reserva de 

uma delas, de fato, acarretará a desproporção combatida pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores, sendo certo, porém, que o 

eventual surgimento de vagas no período de validade do certame, 

em quantitativo que permita a observância do limite previsto na Lei 

8.112/1990, deve garantir a nomeação do candidato PNE's primeiro 

colocado. 

11. Recurso Especial da UFRGS provido, para reconhecer 

a legalidade da não nomeação do autor, enquanto não surgidas 

vagas suficientes a garantir que sua posse deixará de ofender o 

percentual máximo de 20% aos candidatos portadores de 

deficiência. 

1. Tem-se, na espécie, a discussão acerca do 

atendimento à  

regra de reserva de vagas de concurso público para os portadores de 

deficiência física, de modo a garantir, na hipótese, a oferta de 1 vaga, do 

total de 2, para pessoas com essa característica. A parte ré, ora 

recorrente, assevera que o pleito extrapola o comando legal que exige o 

máximo de 20% das vagas reservadas, defendendo que o número a ser 

disponibilizado aos deficientes é em relação ao total de vagas ofertadas 

no concurso, não para cada cargo. 

2. A necessidade de preservação de vagas 

dirigidas aos  
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candidatos portadores de necessidades especiais adveio com o art. 37, 

VIII da CF/1988, segundo o qual a lei reservará percentual dos cargos e 

empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os 

critérios de sua admissão. 

3. Com fundamento nessa norma, o Decreto 

3.298/1999, em  

seu art. 37, §§ 1o. e 2o, assegurou à pessoa portadora de deficiência a 

reserva de percentual mínimo de 5% das vagas oferecidas, elevado até o 

primeiro número inteiro subsequente quando resultar em valor 

fracionado. 

4. Por sua vez, o art. 5o., § 2o. da Lei 

8.112/1990 determina  

que às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se 

inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições 

sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras; para tais 

pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas no concurso. 

5. Por certo os percentuais acima referidos se 

referem às  

vagas em cada cargo, sob pena de permitir situações extremas de oferta 

de vagas a portadores de necessidades especiais somente para os cargos 

de menor expressão, deturpando a função da referida política pública de 

inserção do detentor de deficiência no mercado de trabalho. A propósito, 

cite-se precedente do STF: 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. 

CONCURSO PÚBLICO. RESERVA DE VAGAS À ESPECÍFICA 

CONCORRÊNCIA. ESTRUTURAÇÃO DE FASE DO CONCURSO EM 

DUAS TURMAS DE FORMAÇÃO. LEI 8.112/1990, ART. 5º, § 2º. 

DECRETO 3.298/1999. ESPECIFICIDADES DA ESTRUTURA DO 

CONCURSO. IRRELEVÂNCIA PARA A ALTERAÇÃO DO NÚMERO 
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TOTAL DE VAGAS OFERECIDAS. MODIFICAÇÃO DO NÚMERO DE 

VAGAS RESERVADAS. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.  

1. Recurso ordinário em mandado de segurança 

interposto de acórdão do Superior Tribunal de Justiça que 

entendeu ser plausível o cálculo da quantidade de vagas 

destinadas à específica concorrência de acordo com o 

número de turmas do curso de formação.  

2. Os limites máximo e mínimo de reserva de 

vagas para específica concorrência tomam por base de 

cálculo a quantidade total de vagas oferecidas aos 

candidatos, para cada cargo público, definido em 

função da especialidade. Especificidades da estrutura do 

concurso, que não versem sobre o total de vagas oferecidas 

para cada área de atuação, especialidade ou cargo público, 

não influem no cálculo da reserva. 

3. Concurso público. Provimento de cinqüenta e 

quatro vagas para o cargo de fiscal federal agropecuário. 

Etapa do concurso dividida em duas turmas para freqüência 

ao curso de formação. Convocação, respectivamente, de onze 

e quarenta e três candidatos em épocas distintas. Reserva 

de quatro vagas para candidatos portadores de deficiência. 

Erro de critério. Disponíveis cinqüenta e quatro vagas e, 

destas, reservadas cinco por cento para específica 

concorrência, três eram as vagas que deveriam ter sido 

destinadas à específica concorrência. A convocação de 

quarto candidato, ao invés do impetrante, violou direito 

líquido e certo à concorrência no certame.  

Recurso ordinário em mandado de segurança conhecido e 

provido. Julgado prejudicado, por perda de objeto, o Recurso em 

Mandado de Segurança nº 25.649. (STF - RMS 25.666/DF, Rel. 

Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe 3.12.2009). 

6. A aplicação dos valores mínimos e 

máximos referidos no Decreto 3.298/1999 e na Lei 

8.112/1990 não geram maiores problemas quando 

relacionados a concursos com número de vagas mais 
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elevado. Por exemplo, para um cargo com 20 vagas, o mínimo 

seria de 1 posto de trabalho destinado aos portadores de 

necessidades especiais, e o máximo de 4 vagas. Seria, desse 

modo, mantida para a livre concorrência o total de 16 vagas. 

7. O problema surge para os cargos de menor 

oferta de  

vagas, em que a ausência de vagas a PNE's deixaria de observar o 

percentual do Decreto 3.298/1999, e a sua previsão causaria o 

transbordamento do máximo de 20% estabelecido na Lei 8.112/1990. A 

título ilustrativo, seria o que ocorreria na hipótese de um concurso com 

3 vagas; a reserva de uma delas, por si só, representaria 

aproximadamente 33% do total. 

8. O tema já foi objeto de debate no Plenário 

do Supremo Tribunal Federal, na ocasião do julgamento do 

MS 26.310-5/DF, de relatoria do eminente Ministro MARCO 

AURÉLIO DE MELLO. Segue a ementa do julgado: 

CONCURSO PÚBLICO - CANDIDATOS – TRATAMENTO  

IGUALITÁRIO. A regra é a participação dos candidatos, no concurso 

público, em igualdade de condições. CONCURSO PÚBLICO – 

RESERVA DE VAGAS - PORTADOR DEDEFICIÊNCIA - DISCIPLINA E 

VIABILIDADE. Por encerrar exceção, a reserva de vagas para 

portadores de deficiência faz-se nos limites da lei e na medida da 

viabilidade consideradas as existentes, afastada a possibilidade 

de, mediante arredondamento, majorarem-se as percentagens 

mínima e máxima previstas (STF - MS 26.310-5/DF, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO DE MELLO, DJ 31.10.2007). 

9. Colhe do voto condutor o trecho que 

esclarece o ponto de  

vista da Suprema Corte quando ocorre a dicotomia no atendimento dos 

percentuais mínimo e máximo: 
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Ora, considerando o total de vagas no caso – duas – não se 

tem, aplicada a percentagem mínima de cinco ou a máxima de vinte 

por cento, como definir vaga reservada a teor do aludido inciso VIII. 

Entender-se que um décimo de vaga ou mesmo quatro décimos, 

resultantes da aplicação de cinco ou vinte por cento, 

respectivamente, sobre duas vagas, dão ensejo à reserva de uma 

delas implica verdadeira igualização, olvidando-se que a regra é a 

não distinção entre os candidatos, sendo exceção a participação 

restrita, consideradas vagas reservadas. Essa conclusão levaria os 

candidatos em geral a concorrerem a uma das vagas e os 

deficientes, à outra, majorando-se os percentuais mínimo, de cinco 

por cento, e máximo, de vinte por cento, para cinquenta por cento. O 

enfoque não é harmônico com o princípio da razoabilidade. 

Há de se conferir ao texto constitucional interpretação a 

preservar a premissa de que a regra geral é o tratamento igualitário, 

consubstanciando exceção a separação de vagas para um certo 

segmento. A eficácia do que versado no artigo 37, inciso VIII, da 

Constituição Federal pressupõe campo propício a ter-se, com a 

incidência do percentual concernente à reserva para portadores de 

deficiência sobre cargos e empregos públicos previstos em lei, 

resultado a desaguar em certo número de vagas, e isso não ocorre 

quando existentes apenas duas. Daí concluir pela improcedência do 

inconformismo retratado na inicial, razão pela qual indefiro a ordem. 

10. Prevalece, portanto, na opinião do 

Supremo Tribunal Federal,  

a necessidade de prestigiar o tratamento igualitário como regra, acima da 

política pública, quando esta extrapolar o limite máximo do art. 5o., § 2o. 

da Lei 8.112/1990. 

11.  Enfrentando hipóteses de concursos cujo edital oferecia  

apenas 1 vaga para o cargo intentado, esta Corte Superior de Justiça 

seguiu o posicionamento do STF, afastando a reserva do único posto de 

trabalho disponível para a concorrência. Citem-se precedentes: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO PORTADOR DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS. RESERVA DA ÚNICA VAGA. LIMITES 

ESTABELECIDOS NO ART. 37, §§1º E 2º, DO DECRETO 3.298/99 

E NO ART. 5º, §2º, DA LEI 8.112/90. PERCENTUAL MÍNIMO DE 5% 
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DAS VAGAS. NÚMERO FRACIONADO. ARREDONDAMENTO PARA 

O PRIMEIRO NÚMERO INTEIRO SUBSEQUENTE. OBSERVÂNCIA 

DO LIMITE MÁXIMO DE 20% DAS VAGAS OFERECIDAS. 

1. Trata-se de recurso ordinário em mandado de 

segurança em que se discute a legalidade da nomeação de 

candidato portador de deficiência para a única vaga prevista no 

edital (Técnico do Ministério Público - especialidade em direito - 

Comarca de Lavras). 

2. O Tribunal a quo denegou a segurança sob o 

argumento de que "o item 11.4 do edital do concurso assegura 

nomeação preferencial aos candidatos portadores de deficiência (f. 

12-TJ), razão pela qual a Administração Pública, ao garantir a única 

vaga prevista para a Comarca de Lavras à candidata portadora de 

deficiência classificada em 1º lugar, nada mais fez do que dar 

cumprimento efetivo às regras do certame" (fls. 210). 

3. A partir da análise do art. 37, §§ 1º e 2º, do Decreto 

3298/99 e do art. 5º, §2º, da Lei nº 8112/90, conclui-se que deverá 

ser reservado, no mínimo, 5% das vagas ofertadas em concurso 

público aos portadores de necessidades especiais e, caso a 

aplicação do referido percentual resulte em número fracionado, este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, 

desde que respeitado o limite máximo de 20% das vagas ofertadas. 

4. Na hipótese dos autos, o Ministério Público Estadual, 

em seu concurso, previu a reserva de dez por cento das vagas 

ofertadas aos portadores de deficiência (item 3.5 do edital - fl. 10). 

Para o cargo em questão (Técnico do Ministério Público - 

especialidade em direito - Comarca de Lavras) havia apenas 1 (uma) 

vaga (fls. 13). Dessa forma, como o edital oferece apenas 1 (uma) 

vaga para a área que concorrem a impetrante e o deficiente físico 

litisconsorte, a aplicação da regra editalícia de reserva de 10% das 

vagas implicaria no resultado de 0,10 vagas, o que não é razoável. 

Como no caso foi disponibilizada apenas 1 vaga, resta evidente que 

a reserva desta única vaga ofertada ultrapassaria o percentual de 

20%, perfazendo 100%. 

5. Recurso ordinário provido (RMS 38.595/MG, Rel. 

Min.  

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 12.11.2013). 
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   

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR 

 PÚBLICO. CONCURSO  PÚBLICO.  RESERVA  DE 

 VAGAS.  

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE AO 

CASO DE EXISTÊNCIA DE APENAS UMA VAGA. PARTICIPAÇÃO NA 

SEGUNDA ETAPA DO CERTAME. SEGURANÇA CONCEDIDA EM 

PARTE. 

A regra do edital que prevê a reserva de vagas para 

deficientes físicos é válida e, no caso, sua discussão em favor da 

impetrante fica prejudicada pela decadência. 

Entretanto, o pedido concessão de ordem para participação 

na segunda etapa do concurso não sofre os efeitos da decadência, 

pois não se dirige contra o edital, e pode ser apreciado a despeito 

da legalidade de suas regras. 

A regra genérica de reserva de 5% das vagas do concurso 

para deficientes físicos só é aplicável se resulta em pelo menos uma 

vaga inteira. 

No caso em que se disputa apenas uma vaga, a aplicação 

da regra implica na reserva de absurdas 0,05 vagas, portanto não 

pode ser aplicada. De outro turno, a reserva da única vaga para 

deficientes físicos implica em percentual de 100%, o que, além de 

absurdo, não está previsto pelo edital. 

Havendo apenas uma vaga, a disputa rege-se pela 

igualdade de condições, e a convocação de deficiente físico que 

logrou classificação inferior à da impetrante, fere o direito líquido e 

certo desta. 

Segurança concedida em parte (MS 8.417/DF, Rel. Min. 

PAULO MEDINA, DJ 14.6.2004). 

12. Na espécie, a oferta de apenas 2 vagas indica que a 

reserva  

de uma delas, de fato, acarretará a desproporção combatida pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores, sendo certo, porém, que o 

eventual surgimento de vagas no período de validade do certame em 
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quantitativo que permita a observância do limite previsto na Lei 

8.112/1990, deve garantir a nomeação do candidato PNE's primeiro 

colocado. 

13. Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso Especial 

da UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, para 

reconhecer a legalidade da não nomeação do autor, enquanto não 

surgidas vagas suficientes a garantir que sua posse deixará de ofender o 

percentual máximo de 20% aos candidatos portadores de deficiência. 

14. É como voto. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

  

  

Número Registro: 2014/0240623-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.483.800 / RS 

Número Origem: 200871000087376 

PAUTA: 27/11/2018 JULGADO: 27/11/2018 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Presidente da Sessão 
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA 

Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. ONOFRE DE FARIA MARTINS 

Secretária 
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA 

AUTUAÇÃO 
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS  
REPR. POR  : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL  
RECORRIDO  : F.R.C.  
ADVOGADO : JOSÉ HILÁRIO DE OLIVEIRA BRANDÃO E OUTRO(S) - 

RS019637  
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Concurso  

Público / Edital - Reserva de Vagas para Deficientes 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial para reconhecer a 

legalidade da não nomeação do autor, enquanto não surgidas vagas suficientes a garantir que sua 

posse deixará de ofender o percentual máximo de 20% aos candidatos portadores de deficiência, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Regina Helena Costa (Presidente) 

votaram com o Sr. Ministro Relator.  
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Gurgel de Faria. 
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